
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1284ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA CINCO DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

Às oito horas, em sessão realizada por meio presencial/videoconferência, participaram
os Excelentíssimos Senhores  Desembargadores  CARLOS TORK (Presidente),  GILBERTO PINHEIRO,
JOÃO LAGES, JAYME FERREIRA e MÁRIO MAZUREK. Ausente, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores  Desembargadores  CARMO  ANTÔNIO,  CARLOS  TORK  e  ADÃO  CARVALHO  (Portarias  Nº
65.509/22-GP,  65.896/22-GP  e  64.449/22-GP).  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO. Feita a leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a qual foi aprovada
por unanimidade, foram levados a julgamento os seguintes processos:

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0003199-68.2020.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE
SANTANA -  Apelante:  MATEUS CAMÕES DA SILVA -  Defensor(a):  GABRIEL CORREIA DE FARIAS –
99031809349 -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador
JOÃO LAGES - Revisor: Desembargador ADÃO CARVALHO - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Retirado de pauta a pedido do Desembargador ADÃO CARVALHO – Revisor.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0038004-21.2018.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  DEUSDEDITH DOS SANTOS MESQUITA - Advogado(a):
ABELARDO DA SILVA OLIVEIRA JÚNIOR – 3155AP -  Apelada:  COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPÁ – CEA - Advogado(a):  FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES – 4965AAP  -
Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - 2º - Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  3º -  Vogal:  Desembargador CARMO ANTÔNIO - 4º -  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES 

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador CARMO ANTÔNIO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0008478-69.2019.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SANTANA
- Apelantes: BENEDITO CHARLES DOS SANTOS FLEXA, BRANDALEX BARRIGA DIAS - Advogado(a):
PAULO  ARAÚJO  DE  OLIVEIRA  FILHO  –  2348AP  -  Apelado:  ATIVOS  SEGURADORA  DE  CRÉDITOS
FINANCEIROS SA, BANCO DO BRASIL AGENCIA 3346-4 -  Advogado(a):  RAFAEL FURTADO AYRES -
17380DF, SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS – 2742AAP - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º -
Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - 2º - Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK

Retirado de pauta a pedido do Desembargador ADÃO CARVALHO – Relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0006259-49.2020.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE
SANTANA - Apelante: PABLO ALEXANDRE HAUSSLER NOVAES - Advogado(a): KLEBER NASCIMENTO
ASSIS – 1111BAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador
ADÃO  CARVALHO  -  Revisor:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO
MAZUREK - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Retirado de pauta a pedido do Desembargador ADÃO CARVALHO – Relator.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0038562-56.2019.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ESTADO  DO  AMAPÁ;  DANIELE  SUZANE  DE  SOUZA
SAMPAIO  -Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –
00394577000125; - Advogado(a): MAURÍCIO SILVA PEREIRA – 979AP - Apelados: DANIELE SUZANE
DE  SOUZA  SAMPAIO;  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):  MAURÍCIO  SILVA  PEREIRA  –  979AP;  -
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Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -
Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - 2º - Vogal:
Desembargador MÁRIO MAZUREK

Retirado de pauta a pedido do Desembargador ADÃO CARVALHO – Relator.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0010994-31.2020.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: FENIX LTDA - Advogado(a): ALEXANDRE DUARTE DE LIMA
–  1377AAP  -  Apelado:  RAQUEL  TOURINHO  BRAGA,  SUMAYA  COSTA  QUEMEL  -  Advogado(a):
HELOANE MENDONÇA GÓES – 4291AP  -  Relator:  Desembargador  ADÃO CARVALHO  -  1º  -  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA - 2º - Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK

Retirado de pauta a pedido do Desembargador ADÃO CARVALHO – Relator.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0002385-28.2021.8.03.0000  -
Origem: 3ª VARA CÍVEL DE SANTANA - Agravante: ALTO TOCANTINS MINERAÇÃO LTDA, TOCANTINS
MINERAÇÃO  S.A  -  Advogado(a):  MARCELO  MONTEIRO  FERNANDES  –  3314AP  -  Agravado:
ECOMETALS LIMITED, ECOMETALS MANGANÊS DO AMAPÁ LTDA - Advogado(a): RUBEN BEMERGUY
– 192AP - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA -
2º - Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK

Retirado de pauta a pedido do Desembargador ADÃO CARVALHO – Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000998-48.2016.8.03.0001 -
Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Embargante:  JORGE  EMANOEL
AMANAJÁS CARDOSO - Advogado(a): FÁBIO LOBATO GARCIA – 1406BAP - Embargado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  1º  -  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA - 2º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta a pedido do Desembargador ADÃO CARVALHO – Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0007097-58.2021.8.03.0001 -
Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargantes:  COORDENADOR DE
ARRECADAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  RECEITA  ESTADUAL  DO  AMAPÁ,  COORDENADOR  DE
FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL DO AMAPÁ, ESTADO DO AMAPÁ; LENOVO
COMERCIAL  E  DISTRIBUIÇÃO  LTDA,  LENOVO  GLOBAL  TECNOLOGIA  BRASIL  -  COMERCIAL  E
DISTRIBUICAO  LTDA.,  LENOVO  TECNOLOGIA  BRASIL  LIMITADA  -Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  –  00394577000125;  -  Advogado(a):  ANGELA
SELENCOVICH PADILLA – 115419RS -  Embargados:  LENOVO COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA,
LENOVO GLOBAL TECNOLOGIA BRASIL - COMERCIAL E DISTRIBUICAO LTDA., LENOVO TECNOLOGIA
BRASIL LIMITADA; COORDENADOR DE ARRECADAÇÃO DA SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL DO
AMAPÁ,  COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL DO AMAPÁ,
ESTADO DO AMAPÁ; - Advogado(a): ANGELA SELENCOVICH PADILLA – 115419RS; -Procurador(a) de
Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  –  00394577000125;  -  Relator:
Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  2º  -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000149-16.2020.8.03.0008 - Origem: 3ª VARA DE LARANJAL DO
JARI - Apelantes: ADRIANE AZEVEDO GOMES, EMANUELE SARAYU AZEVEDO GOMES, JOÃO VITOR
AZEVEDO GOMES, JOEL DOS SANTOS GOMES - Advogado(a): HEMERSON DE SOUZA DIAS – 4172AP
- Apelado: DÉBORA ALVES RODRIGUES, MARCELO SILVA DE SA - Advogado(a): RÔMULO ANTÔNIO
MENDES SIMÕES – 3661AP - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º - Vogal: Desembargador
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JAYME FERREIRA  -  2º  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.
MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Retirado de pauta a pedido do Desembargador ADÃO CARVALHO – Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0003217-32.2019.8.03.0000 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  BANCO  BMG  SA  -  Advogado(a):  ANTÔNIO  DE
MORAES  DOURADO  NETO  –  23255PE  -  Agravada:  MÁRCIA  DE  CASSIA  GONÇALVES  FONSECA  -
Advogado(a): JANE NAIRA TEIXEIRA ATAÍDE – 1432AP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
- 1º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º - Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e pelo mesmo quórum deu-lhe provimento, tudo nos termos do
voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0002723-80.2018.8.03.0008 - Origem: 2ª VARA DE LARANJAL
DO JARI - Apelante: R. S. S. - Advogado(a): DAVID FRANCA DE SOUZA – 7919MA - Apelado: M. P. DO E.
DO A. - Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK - Revisor: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM
MONTEIRO MORO

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e pelo mesmo quórum negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0009110-98.2019.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE
MACAPÁ - Apelante: A. T. DE M. - Advogado(a): CHARLLES SALES BORDALO – 438AP - Apelado: M. P.
DO  E.  DO  A.  -  Relator:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  Revisor:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e pelo mesmo quórum acolheu preliminar de cerceamento do direito de defesa,
nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0004508-35.2017.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: CONSTRUTORA SOUZA BORGES LTDA, FLOR DE LIS, GIRA
MACAPÁ LTDA - ME, G. VERAS DA SILVA – ME - Advogado(a): JOÃO FÁBIO MACEDO DE MESCOUTO –
1190AP - Apelado: JESIEL DA S. PEREIRA – ME - Advogado(a): ANTÔNIO TAVARES VIEIRA NETTO –
1267AAP - Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º -
Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  apelo,  rejeitou  a  preliminar  suscitada  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quórum,  negou-lhe
provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0026858-80.2018.8.03.0001  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 - Apelada: COOPERATIVA DOS
PROPRIETÁRIOS DE TRANSPORTE DE VEÍCULOS - Advogado(a): ELIAS SALVIANO FARIAS – 400AP -
Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º - Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º - Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e,  no mérito,  pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo:  0000724-83.2018.8.03.0011 -  Origem:  VARA ÚNICA DE PORTO
GRANDE - Apelante: JOÃO COELHO ATAÍDE, MARIA MANFREDO ATAÍDE - Advogado(a): ADAIAN LIMA
DE SOUZA – 3949AAP - Apelada: EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRÃO S.A. - Advogado(a):
GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO – 3871AAP - Assistente: MARCELO ROSSI DE CARMARGO LIMA -
Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK  - 1º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º -
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000654-59.2019.8.03.0002 - Origem: 3ª VARA CÍVEL DE SANTANA
- Apelante: GEAN DOS SANTOS GOMES - Advogado(a): MARINILSON AMORAS FURTADO – 1702AP -
Apelado:  AIRTON  MATHEUS  DE  CAMARGO  -  Advogado(a):  AIRTON  MATHEUS  DE  CAMARGO  –
3794AP - Interessado: GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, GERENTE DO BANCO DO BRASIL -
Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º - Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º - Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator. 

APELAÇÃO CÍVEL  Nº  do  processo:  0039612-20.2019.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: WANEZA BARROSO DOS SANTOS - Advogado(a): PABLO
HILDEBAR  LEAL  VIEIRA  –  2359AP  -  Apelado:  MASSA  FALIDA  DO  BANCO  CRUZEIRO  DO  SUL  -
Advogado(a):  ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO – 98628SP  -  Relator:  Desembargador  JAYME
FERREIRA - 1º -  Vogal:  Desembargador MÁRIO MAZUREK -  2º -  Vogal:  Desembargador GILBERTO
PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, após o voto do relator – Desembargador JAYME FERREIRA negando-
lhe e do 1º Vogal – Desembargador MÁRIO MAZUREK dando-lhe provimento parcial, pediu vista o 2º
Vogal –Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0001517-78.2020.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CÍVEL DE SANTANA
-  Apelante:  D.  M.  A.  S.  -  Advogado(a):  ROANE  DE SOUSA GÓES  –  1400AP  -  Apelado:  E.  DO  A.  -
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -
Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º - Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º - Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e pelo mesmo quórum deu-lhe provimento, nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0016743-92.2021.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  COMPANHIA DE ELETRICIDADE  DO AMAPÁ – CEA -
Advogado(a):  FLÁVIO  AUGUSTO  QUEIROZ  MONTALVÃO  DAS  NEVES  –  4965AAP  -  Apelado:  JOSÉ
RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO MAGALHÃES - Advogado(a):  ANGÉLICA SENA MEDEIROS – 2993AP -
Relator:  Desembargador JOÃO LAGES  - 1º -  Vogal:  Desembargador ADÃO CARVALHO - 2º -  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e,  no mérito,  pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0001377-50.2020.8.03.0000 - Origem: 3ª
VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ;  -Procurador(a) de
Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -  Apelado:  CARLOS
AUGUSTO JORGE CARDOSO - Advogado(a): ROGÉRIO DE CASTRO TEIXEIRA – 596AP - Interessado:
ESTADO DO AMAPÁ -Procurador(a)  de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ –
00394577000125 - Relator: Desembargador JAYME FERREIRA -  1º - Vogal:  Desembargador MÁRIO
MAZUREK - 2º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou provimento à remessa e
julgou prejudicado o apelo voluntário, tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0031045-63.2020.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO BRADESCO S.A. - Advogado(a): OLINTO JOSÉ DE
OLIVEIRA AMORIM – 876AAP - Apelado: PLÁSTICOS AMAZONAS – ME - Advogado(a): LEONARDO
NASCIMENTO PORPINO NUNES – 2080AP - Interessado: CARTÓRIO DE IMÓVEIS DE MACAPÁ ELOY
NUNES - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - 2º -
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e acolheu a preliminar de litisconsórcio passivo dando provimento ao apelo, nos
termos do voto proferido pelo relator. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0001000-11.2022.8.03.0000 - Agravante: F. A. L., R. N.
DOS S. N. - Advogado(a): RIVALDO VALENTE FREIRE – 992AAP - Agravado: E. DO A. -Procurador(a) de
Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -  Relator:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  2º  -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta a pedido do Desembargador GILBERTO PINHEIRO, com determinação de inclusão
na próxima sessão.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0004737-56.2021.8.03.0000 - Origem: 3ª VARA CÍVEL DE
SANTANA  - Agravante: DURBUY NATURAL RESOURCES LTDA - Advogado(a): MARCELO MONTEIRO
FERNANDES  –  3314AP  -  Agravado:  BRASIL  HONG  KONG  EAST  MINERAL  LTDA  -  Advogado(a):
RENATO  MOURA  SIMOES  –  15459PA  -  Relator:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  1º  -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Retirado de pauta ante a declaração de impedimento do Desembargador GILBERTO PINHEIRO, com
determinação de remessa ao Desembargador CARMO ANTÔNIO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0011167-86.2019.8.03.0002 - Origem: 3ª VARA CÍVEL DE SANTANA
- Apelante: ELIS REGINA DE CARVALHO FERREIRA - Advogado(a): ROANE DE SOUSA GÓES – 1400AP -
Apelado: BRENO BARBOSA CHAVES PINTO - Advogado(a): CHRISTOPHER CAMARÃO MOTA – 1250AP
- Relator:  Desembargador JAYME FERREIRA  - 1º -  Vogal:  Desembargador MÁRIO MAZUREK -  2º -
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos dos votos
proferidos. 
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APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0009538-17.2018.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: NAIRA SENA MAFRA, N S MAFRA – ME - Defensor(a):
YASKARA XAVIER LUCIANO LUCENA – 02056023393 - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ -Procurador(a) de
Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 - Interessado: TAYNÁ
MEDEIROS  PEREIRA  -  Relator:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  1º  -  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO -  2º -  Vogal:  Desembargador CARMO ANTÔNIO -  3º -  Vogal:  Desembargador
ADÃO CARVALHO - 4º - Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em sessão ordinária, já
instaurada a divergência no plenário virtual com o voto do Relator – Desembargador JAYME FERREIRA
pelo  não  provimento  do  apelo  no  que  foi  acompanhado  pelo  2º  Vogal  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO e  do voto do 1º Vogal  – Desembargador  GILBERTO PINHEIRO pelo provimento parcial,
ampliou o quórum aos Desembargadores ADÃO CARVALHO e MÁRIO MAZUREK. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0003775-33.2021.8.03.0000 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: MARCOS JOSÉ REATEGUI DE SOUZA - Advogado(a):
JOSÉ SEVERO DE SOUZA JÚNIOR – 1488AP - Agravado: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  MACAPÁ,  ESTADO  DO  AMAPÁ  -Procurador(a)  de  Estado:  ANDRÉ  ROCHA  –
89816099420  -  Relator:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO -  1º  -  Vogal:  Desembargador  JAYME
FERREIRA - 2º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e,  no mérito,  pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento,  nos termos dos votos
proferidos. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0003710-38.2021.8.03.0000 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: ALFA SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA - Advogado(a):
VANESSA  ROLA  DA  SILVA  –  3555AP  -  Agravado:  JOSÉ  SOARES  CANTO  JÚNIOR  -  Advogado(a):
MAURÍCIO  SILVA  PEREIRA  –  979AP  -  Relator:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  1º  -  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA - 2º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos dos votos
proferidos.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0032059-82.2020.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  THALES  SAMUEL  MOUTINHO  DA  SILVA,  ZILIANE
FERREIRA MOUTINHO -  Advogado(a):  SIMMONE CORREA DA SILVA BATISTA – 930AP -  Apelado:
FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL – GEAP - Advogado(a): GABRIEL ALBANESE DINIZ DE ARAÚJO –
20334DF - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA -
2º -  Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO  -  3º -  Vogal:  Desembargador JOÃO LAGES -  4º -
Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO.   -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
rejeitou as preliminares e conheceu do apelo e, no mérito, após o voto do relator dando-lhe provimento,
do  1º  Vogal  –  Desembargador  JAYME  FERREIRA  divergindo  para  negar  provimento  e  do  voto
Desembargador GILBERTO PINHEIRO  – 2º vogal acompanhando o relator, instaurada a divergência,
ampliou o quórum para os Desembargadores JOÃO LAGES e ADÃO CARVALHO. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0017452-98.2019.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CRIMINAL E DE
AUDITORIA  MILITAR  -  Apelante:  MARLOS  DANIEL  ALVARES  GONCALVES  -  Advogado(a):  VERENA
LÚCIA CORECHA DA COSTA – 1995AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
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Assistente: ELISÂNGELA DA COSTA ANDRADE - Advogado(a): JOSE RONALDO SERRA ALVES – 234AP
-  Relator:  Desembargador  JAYME FERREIRA  -  Revisor:  Desembargador  MÁRIO MAZUREK  -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM
MONTEIRO MORO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. A Procuradora
de Justiça, em plenário, retificou o parecer pelo conhecimento e não provimento do apelo.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0041510-68.2019.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE
MACAPÁ -  Apelante:  WILLIAM SOUSA FERREIRA -  Advogado(a):  KARINA SOARES MARAMALDE –
1745AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ  - Relator:  Desembargador JOÃO
LAGES  -  Revisor:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  Vogal:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e após o voto do Relator – Desembargador JOÃO LAGES acolhendo a preliminar de
nulidade  das  provas  por  violação  de  domicílio  pediu  vista  o  revisor  –  Desembargador  ADÃO
CARVALHO, o Vogal – Desembargador JAYME FERREIRA aguarda.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0007502-31.2020.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE
MACAPÁ - Apelantes: ODENILSON JOSÉ BARROS BRANDÃO JÚNIOR; ERICK ZABEL POMPEU E SILVA -
Advogado(a):  HERLISSANDRO  OLIVEIRA  ARANHA  –  3865AP;  AUGUSTO  CÉSAR  DOS  SANTOS
RODRIGUES  –  1599AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:
Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  Revisor:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO  MILHOMEM
MONTEIRO MORO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso,  rejeitou as preliminares de cerceamento de defesa e reconhecimento sem o
devido  processo legal  e,  mérito,  pelo  mesmo quórum,  negou-lhe  provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0000970-11.2020.8.03.0011 - Origem: VARA ÚNICA DE PORTO
GRANDE - Apelante: JEFFERSON SANTOS DA SILVA - Defensor(a): RICARDO CARVALHO DE OLIVEIRA
– 04713243450 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador
MÁRIO MAZUREK -  1º -  Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  2º -  Vogal:  Desembargador
JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido
pelo relator. 

AGRAVO EM EXECUÇÃO  Nº do processo: 0003502-54.2021.8.03.0000 - Origem: VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E  MEDIDAS ALTERNATIVAS DE MACAPÁ – SEEU -  Agravante:  ONORIO MONTEIRO DE
SOUSA - Defensor(a): ZÉLIA MORAES DA SILVA – 08276819419 - Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  1º  -  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 2º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA
DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo em execução e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0022407-12.2018.8.03.0001 -
Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargantes: IGOR BARROS OLIVEIRA,
MARCILENE BRITO DA ALMEIDA,  MARCO AURÉLIO DA COSTA SERRUYA,  MAURÍCIO MOURA DOS
SANTOS NETTO, VICTOR PAULO BARBOSA TAVARES; ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): RICARDO
SOUZA OLIVEIRA – 261AP; -Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA
– 00394577000125 - Embargados: ESTADO DO AMAPÁ, LUCIANA OLIVEIRA RAMOS, LUIS HENRIQUE
CIRINO  GAMA;  IGOR  BARROS  OLIVEIRA;  MARCILENE  BRITO  DA  ALMEIDA,  MARCO  AURELIO  DA
COSTA SERRUYA,  MAURICIO MOURA DOS SANTOS NETTO,  VICTOR PAULO BARBOSA TAVARES -
Advogado(a): MARIONALDO COSTA DE AZEVEDO - 940AP, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ – 00394577000125;  RICARDO SOUZA OLIVEIRA – 261AP - Relator: Desembargador JAYME
FERREIRA - 1º - Vogal:  Desembargador MÁRIO MAZUREK  - 2º - Vogal:  Desembargador GILBERTO
PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu de ambos os embargos de declaração e, pelo mesmo quórum, os rejeitou, nos termos do
voto proferido pelo relator. 

Houve sustentação oral quando do julgamento dos seguintes processos:  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0004508-35.2017.8.03.0001,  Advogado JULIERME SIQUEIRA DE SOUZA, OAB/AP 596 pela
GIRA  MACAPÁ  LTDA  –  ME  e  FLOR  DE  LIS;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000724-83.2018.8.03.0011,
Advogado RODRIGO BITTENCOURT DA SILVA FREITAS, OAB/SP 458482 –  pela Apelada EMPRESA DE
ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRÃO S.A.; APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000654-59.2019.8.03.0002, Advogado
WEBSON ALMEIDA, OAB/AP 4156 pelo - Apelante: GEAN DOS SANTOS GOMES; APELAÇÃO CÍVEL Nº
0001517-78.2020.8.03.0002, Advogado ROANE DE SOUSA GÓES – 1400AP pela Apelante D. M. A. S.;
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016743-92.2021.8.03.0001, Advogado ROBERTO GAMA DOS SANTOS, OAB/AP
2231 pela Apelante COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ – CEA;

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão às dez horas e cinquenta e um minutos.
Eu,____Belª.  Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única,  lavrei  a
presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Presidente da Colenda Câmara Única, em exercício.

Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Presidente da Câmara Única, em exercício
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